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GOVERNO MUNICIPAL DE 

V O TRABALHO NÃO PODE PARAR 
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DECLARAÇÃO 

Dedaro, para os devidos fins, que o 1víunicípio <le Paramoti, Estado <lo Ceará, até o 

recursos fimn:H·eiro; no período de 17 de ;:ibril de 2026 a 28 de maio de 2026 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais 

necessários. 

FranciSGCLJ.H1niopes de Oliveira 
Secretário de Plane· n o e Relações Institucionais 

Prefeitura icipal de Paramoti 
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